
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 18, DE 2025

EMENDA Nº

(à PEC nº 18, de 2025)

Altera os art. 21, art. 22, art. 23, art. 24 e art.
144  da  Constituição,  para  dispor  sobre
competências  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e dos Municípios relativas à
segurança pública.

Art. 1º Acrescente-se os §º 7-A e §º 7-B, ao art. 144 da Constituição Federal,
no art.1º  da Proposta de Emenda à Constituição nº  18,  de 2025,  com a seguinte
redação:

"Art.144.........................................................................................
.....................................................................................................
.

§7-A.  A  lei  garantirá  a  implantação  e  a  manutenção  de
delegacias  de  polícia  civil  especializadas  no  atendimento  à
mulher,  dirigidas  por  delegadas  de carreira,  para prevenção,
atendimento e o enfrentamento da violência contra a mulher,
assegurando  à  vítima  e  a  seus  filhos  proteção  integral,
atendimento  humanizado  e  eficaz,  articulado  a  rede  de
proteção  municipal,  definindo-se  critérios  populacionais,
regionais  e  evidências  criminológicas  para  a  instalação  das
delegacias.

§7-B. A lei garantirá a criação, a implantação e a manutenção
das Patrulhas Maria da Penha, com o objetivo de assegurar o
cumprimento das medidas protetivas previstas em lei;

JUSTIFICAÇÃO
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A violência contra a mulher constitui uma das mais graves violações

de  direitos  humanos,  representando  não  apenas  uma  afronta  à  dignidade

humana, mas também um entrave ao pleno desenvolvimento social.  Apesar

dos avanços obtidos no ordenamento jurídico brasileiro, especialmente a partir

da Lei nº 11.340/2006 – conhecida como Lei Maria da Penha –, a realidade

demonstra  que  ainda  há  insuficiência  de  mecanismos  estruturais  e

institucionais capazes de assegurar a proteção efetiva das vítimas e de seus

filhos.

A  inclusão,  no  texto  constitucional,  da  obrigatoriedade  de

implantação e  manutenção de  delegacias  de  polícia  civil  especializadas no

atendimento à mulher, dirigidas por delegadas de carreira, busca consolidar um

espaço de acolhimento humanizado e qualificado, garantindo o atendimento

técnico adequado às vítimas de violência de gênero. Além disso, a direção por

delegadas  representa  o  fortalecimento  da  sensibilidade  institucional  e  da

confiança das mulheres no sistema de justiça e segurança pública.

Do  mesmo  modo,  a  criação,  implantação  e  manutenção  das

Patrulhas Maria  da  Penha  constitui  medida  indispensável  para  assegurar  o

cumprimento  das  medidas  protetivas  previstas  em  lei,  oferecendo

acompanhamento permanente,  prevenção da reincidência e pronta resposta

diante de qualquer tentativa de descumprimento das determinações judiciais.

A presente proposta, portanto, fortalece a rede de proteção à mulher

em  situação  de  violência,  garantindo  atendimento  humanizado,  eficaz  e

integrado, bem como reforçando o compromisso do Estado com a prevenção,

proteção e responsabilização dos agressores. Trata-se de um passo essencial

para transformar os avanços legislativos em realidade concreta, assegurando

às mulheres brasileiras e a seus filhos a proteção integral que a Constituição

deve lhes garantir.

Pela urgência e importância do tema, solicito o apoio dos ilustres

pares para a tramitação e aprovação dessa Emenda.
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Sala das Sessões, em de    de    2025.

Maria do Rosário

Deputada Federal
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Emenda à PEC
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Maria do Rosário (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Valmir Assunção (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. Denise Pessôa (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 5  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 6  Dep. Helder Salomão (PT/ES) - Fdr PT-PCdoB-PV

 7  Dep. João Daniel (PT/SE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 8  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 9  Dep. Carol Dartora (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 10  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 11  Dep. Meire Serafim (UNIÃO/AC)

 12  Dep. Roberta Roma (PL/BA)

 13  Dep. Pastor Henrique Vieira (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 14  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 15  Dep. Dilvanda Faro (PT/PA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 16  Dep. Célio Studart (PSD/CE)

 17  Dep. Daniela do Waguinho (UNIÃO/RJ)

 18  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 19  Dep. Airton Faleiro (PT/PA)

 20  Dep. Ana Paula Lima (PT/SC)

 21  Dep. Lenir de Assis (PT/PR)

 22  Dep. Padre João (PT/MG)

 23  Dep. Alexandre Lindenmeyer (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 24  Dep. Carlos Veras (PT/PE)

 25  Dep. Rubens Pereira Júnior (PT/MA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 26  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 27  Dep. Eriberto Medeiros (PSB/PE)

 28  Dep. Rogério Correia (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 29  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP)

 30  Dep. Camila Jara (PT/MS)

 31  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 32  Dep. Marcon (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 33  Dep. Emanuel Pinheiro Neto (MDB/MT)

 34  Dep. Tarcísio Motta (PSOL/RJ)

 35  Dep. Natália Bonavides (PT/RN) - Fdr PT-PCdoB-PV

 36  Dep. Dimas Gadelha (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 37  Dep. Fernando Mineiro (PT/RN)

 38  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA)

 39  Dep. Reimont (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 40  Dep. Iza Arruda (MDB/PE)

 41  Dep. Paulão (PT/AL) - Fdr PT-PCdoB-PV

 42  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP)

 43  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 44  Dep. Alencar Santana (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 45  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 46  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 47  Dep. Juliana Cardoso (PT/SP)

 48  Dep. Nilto Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 49  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 50  Dep. Vander Loubet (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 51  Dep. Márcio Honaiser (PDT/MA)

 52  Dep. Augusto Coutinho (REPUBLIC/PE)

 53  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 54  Dep. Tadeu Veneri (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 55  Dep. Márcio Jerry (PCdoB/MA)

 56  Dep. Miguel Ângelo (PT/MG)

 57  Dep. Heitor Schuch (PSB/RS)

 58  Dep. Welter (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 59  Dep. Dandara (PT/MG)

 60  Dep. Flávio Nogueira (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 61  Dep. Alfredinho (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 62  Dep. Delegada Adriana Accorsi (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 63  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 64  Dep. Orlando Silva (PCdoB/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 65  Dep. Luiz Couto (PT/PB)

 66  Dep. Vicentinho (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 67  Dep. Josenildo (PDT/AP)

 68  Dep. Lafayette de Andrada (REPUBLIC/MG)

 69  Dep. Merlong Solano (PT/PI)

 70  Dep. Cleber Verde (MDB/MA)
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 71  Dep. Ana Pimentel (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 72  Dep. Jack Rocha (PT/ES) - Fdr PT-PCdoB-PV

 73  Dep. Pedro Westphalen (PP/RS)

 74  Dep. Rafael Brito (MDB/AL)

 75  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 76  Dep. Pedro Aihara (PRD/MG)

 77  Dep. Joseildo Ramos (PT/BA)

 78  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 79  Dep. José Airton Félix Cirilo (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 80  Dep. Leo Prates (PDT/BA)

 81  Dep. Rubens Otoni (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 82  Dep. Márcio Marinho (REPUBLIC/BA)

 83  Dep. Delegado Matheus Laiola (UNIÃO/PR)

 84  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 85  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

 86  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 87  Dep. Bacelar (PV/BA)

 88  Dep. Castro Neto (PSD/PI)

 89  Dep. Luiz Carlos Hauly (PODE/PR)

 90  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 91  Dep. Cezinha de Madureira (PSD/SP)

 92  Dep. Daniel Trzeciak (PSDB/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 93  Dep. Vitor Lippi (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 94  Dep. Dagoberto Nogueira (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 95  Dep. Jilmar Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 96  Dep. Josias Gomes (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 97  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 98  Dep. Ruy Carneiro (PODE/PB)

 99  Dep. Gisela Simona (UNIÃO/MT)

 100  Dep. Patrus Ananias (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 101  Dep. Simone Marquetto (MDB/SP)

 102  Dep. Daiana Santos (PCdoB/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 103  Dep. Renildo Calheiros (PCdoB/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 104  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 105  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 106  Dep. Bebeto (PP/RJ)

 107  Dep. Professora Marcivania (PCdoB/AP)

 108  Dep. Rodrigo Rollemberg (PSB/DF)
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 109  Dep. Defensor Stélio Dener (REPUBLIC/RR)

 110  Dep. Tabata Amaral (PSB/SP)

 111  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 112  Dep. Dr. Ismael Alexandrino (PSD/GO)

 113  Dep. Amom Mandel (CIDADANIA/AM) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 114  Dep. Amanda Gentil (PP/MA)

 115  Dep. Henderson Pinto (MDB/PA)

 116  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS)

 117  Dep. Túlio Gadêlha (REDE/PE) - Fdr PSOL-REDE

 118  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 119  Dep. Adail Filho (REPUBLIC/AM)

 120  Dep. Delegado da Cunha (PP/SP)

 121  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 122  Dep. Florentino Neto (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 123  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG)

 124  Dep. Pompeo de Mattos (PDT/RS)

 125  Dep. Max Lemos (PDT/RJ)

 126  Dep. Sanderson (PL/RS)

 127  Dep. Missionário José Olimpio (PL/SP)

 128  Dep. Júlio Cesar (PSD/PI)

 129  Dep. Hildo Rocha (MDB/MA)

 130  Dep. Vicentinho Júnior (PP/TO)

 131  Dep. Soraya Santos (PL/RJ)

 132  Dep. Enfermeira Rejane (PCdoB/RJ)

 133  Dep. Professora Luciene Cavalcante (PSOL/SP)

 134  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP)

 135  Dep. Chico Alencar (PSOL/RJ)

 136  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR)

 137  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 138  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 139  Dep. Afonso Hamm (PP/RS)

 140  Dep. Ana Paula Leão (PP/MG)

 141  Dep. Silvia Cristina (PP/RO)

 142  Dep. Ivoneide Caetano (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 143  Dep. Carlos Zarattini (PT/SP)

 144  Dep. Zé Neto (PT/BA)

 145  Dep. Dra. Alessandra Haber (MDB/PA)

 146  Dep. Rui Falcão (PT/SP)
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 147  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 148  Dep. Aline Gurgel (REPUBLIC/AP)

 149  Dep. Dr. Francisco (PT/PI)

 150  Dep. Paulo Pimenta (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 151  Dep. Paulo Guedes (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 152  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 153  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 154  Dep. Andreia Siqueira (MDB/PA)

 155  Dep. Enfermeira Ana Paula (PODE/CE)

 156  Dep. Ismael (PSD/SC)

 157  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 158  Dep. Cobalchini (MDB/SC)

 159  Dep. Célia Xakriabá (PSOL/MG) - Fdr PSOL-REDE

 160  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP)

 161  Dep. Daniel Barbosa (PP/AL)

 162  Dep. Maria Rosas (REPUBLIC/SP)

 163  Dep. Renilce Nicodemos (MDB/PA)

 164  Dep. Luciano Ducci (PSB/PR)

 165  Dep. Odair Cunha (PT/MG)

 166  Dep. Toninho Wandscheer (PP/PR)

 167  Dep. Arlindo Chinaglia (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 168  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 169  Dep. Duda Salabert (PDT/MG)

 170  Dep. Júnior Mano (PSB/CE)

 171  Dep. Bandeira de Mello (PSB/RJ)
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